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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 416/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRACF

O DESEMBARGADOR VICE PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta nos autos eletrônicos Nº 0005344-96.2016.6.02.8000, e com fundamento

nos artigos 6º e 7º da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral nº 23.430, de 12 de agosto de

2014, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo de Analista Judiciário da Área Judiciária ocupado pela servidora deste

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, MONIQUE INGRID BARBOSA DO NASCIMENTO

LOPES, para o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

Parágrafo único. O aperfeiçoamento deste ato se dará com a redistribuição do cargo de mesma

denominação, ocupado pela servidora THAÍS LOUISSE ACIOLI BARROS, do Tribunal Regional

Eleitoral de Pernambuco para este Tribunal, em reciprocidade.

Art. 2º Não haverá a concessão de período de trânsito, tendo em vista a servidora já se encontrar

em exercício na localidade destino da redistribuição, nos termos do art. 14 da mencionada

resolução.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 21 de julho de 2017.

PEDRO AUGISTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Vice-presidente no exercício da presidência
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